RIBEIRAO INVEST SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF 52.804.892/0001-87
NIRE 35300626290
ATA DA 1* (PRIMEIRA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

DATA, HORA E LOCAL: 24/11/2023, as 10:00 (dez) horas, na sede social,
localizada na Rua Alvares Cabral, n° 576 sala 30, bairro Centro, Cidade Ribeirao
Preto - SP, CEP 14.010-080.

CONVOCAGAO: sendo dispensada a convocagdo, nos termos do Paragrafo 4°,
do Artigo 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, face a presenga
confirmada de todos os acionistas.

PRESENGCA: reuniram-se os acionistas da sociedade, representando a totalidade
do capital social da RIBEIRAO INVEST SECURITIZADORA S.A., EDILSON
MODESTO DE OLIVEIRA, DANILO BRAGA RIBAS, GUIA ASSET
PARTICIPAGOES LTDA, LUBIANJO PARTICIPAGOES SOCIETARIAS
LIMITADA, V.G.R. PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LIMITADA, JOAO PAULO
DATOLO FERNANDES, ARVELINO LAURENTI, GILMAR CELICO.

Para presidir a Assembleia foi eleito por unanimidade o Sr. EDILSON MODESTO
DE OLIVEIRA, que aceitando a incumbéncia convidou a mim, DANILO BRAGA
RIBAS para secretaria-lo, no que aceitei, assim se constituindo a mesa e dando-
se inicio aos trabalhos.

ORDEM DO DIA: : 01 - Deliberar sobre a proposta de realizagéo da primeira
emissdo de Debéntures Simples, que terdo a forma nominativa, escritural, néo
endossavel e sem emissdo de cautelas, na modalidade simples e n&o
conversiveis em agdes, da espécie flutuante, tendo como principal garantia
direitos creditérios da carteira de ativos da emissora representados por creditos a
receber de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos Contratos de
Promessa de Cess3do de Direitos de Créditos e outras Avengas, firmados entre a
emissora e os originadores dos direitos creditorios, para distribuicéo publica com
esforcos restritos de colocagéo, nos termos da Instruggo CVM n° 476 e 02 —
Autorizar a Diretoria a pratica de todo e qualquer ato necessario para a
formalizagdo da Emissao.

DELIBERACOES: Apds a leitura do estatuto, que segue em apenso, 0S
Acionistas deliberaram unanimemente:
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Aprovar a emissdo, nos termos do artigo 59 da Lei 6.404/76 e conforme
“Instrumento Particular de Escritura da 12 (primeira) Emissdo Privada de
Debéntures Simples da RIBEIRAO INVEST SECURITIZADORA S.A." (Escritura
de Emissé&o), que tera as seguintes caracteristicas:

a. Valor nominal unitario e o valor total da emissdo: Na data de inicio da
emissdo prevista no item b, as debéntures representativas desta emissao terédo o
valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais)

b. Data da Emissd@o das Debéntures: para todos os efeitos legais, a data da
emissdo das Debéntures sera em 24 de novembro de 2023.

c. Numero de Séries: a Emissao serd realizada em 12 (doze) séries.

d. Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debéntures
sendo: (1) 12 (primeira) série um total de 4.000 debéntures; (ll) 2° (segunda) série
um total de 4.000 debéntures, (I11) 32 (terceira) série um total de 4.000 debéntures,
(IV) 4° (quarta) série um total de 5.000 debéntures, (V) 5 (quinta) série um total
de 5.000 debéntures, (VI) 6 (sexta) série um total de 8.000 debéntures, (VII) 72
(sétima) série um total de 4.000 debéntures, (VIIl) 8% (oitava) série um total de
2.000 debéntures, (IX) 9% (nona) série um total de 2.000 debéntures, (X) 10°
(décima) série um total de 2.000 debéntures, (XI) 11% (décima primeira) série um
total de 5.000 debéntures, (XIl) 128 (décima segunda) série um total de 5.000
debéntures

e. Valor Nominal Unitario: : O Valor Nominal Unitario da Debénture sera: (I) 1°
(primeira) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$
4.000.000,00 (quatro milhdes reais); (Il) 22 (segunda) série sera de R$ 1.000,00
(mil reais), perfazendo um montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhdes de
reais); (Ill) 32 (terceira) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um
montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhdes de reais); (IV) 42 (quarta) série sera
de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhdes de reais), (V) 5% (quinta) série serd de R$ 1.000,00 (mil reais),
perfazendo um montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); (VI) 6°
(sexta) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$
8.000.000,00 (oito milhdes de reais); (VII) 72 (sétima) série sera de R$ 1.000,00
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(mil reais), perfazendo um montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhdes de
reais); (VIIl) 82 (oitava) série sera de R$ 1.000,00 ( mil reais), perfazendo um
montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais); ); (IX) 9% (nona) série sera
de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$ 2.000.000,00 (dois
milhdes de reais); (X) 10° (décima) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais),
perfazendo um montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais); (XI) 11°
(décima primeira) série sera de R$ 1.000,00 ( mil reais), perfazendo um montante
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), (XIl) 122 (décima segunda) série
sera de R$ 1.000,00 ( mil reais), perfazendo um montante de R$ 5.000.000,00
(cinco milhdes de reais)

f. Forma, Conversibilidade, espécie e garantia: As Debéntures teréo a forma
nominativa, escritural, ndo endossavel e sem emissdo de cautelas, na modalidade
simples e ndo conversiveis em agdes, da espécie flutuante, tendo como principal
garantia direitos creditérios da carteira de ativos da emissora representados por
créditos a receber de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos
Contratos de Promessa de Cessdo de Direitos de Créditos e outras Avengas,
firmados entre a emissora e os originadores dos direitos creditorios.

g. Prazo e data de vencimento: Todas as debéntures da presente emissao,
terdo o vencimento em 120 (cento e vinte) meses, contados da data da sua
emissao.

h. Distribuigdo e colocagdo: As Debéntures serdo objeto de colocagéo privada,
sem a interveniéncia de instituicbes integrantes do sistema de distribuicdo de
valores mobilidrios, ndo existindo reservas antecipadas, lotes minimos ou
maximos.

i. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas desta
emissdo serdo efetuados pela Emissora preferencialmente através de deposito
em conta(s) corrente(s) bancéaria(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser
indicada(s) pelo(s) mesmo(s).

j. Preco de subscrigdo: O preco unitario para integralizagdo das debéntures
desta emissdo privada devera ter o seu Valor Nominal Unitario fixado nas
respectivas séries.
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k. Remuneragao:

BASE DE REMUNERAGAO:

A titulo remuneratorio, cada uma das Debéntures pagar;

O valor equivalente aos juros mensais estipulados em percentual para a
respectiva serie conforme indicado no subitem K.1 incidentes sobre o valor
devidamente integralizado das debéntures (“Remuneracéo Bruta”), deduzindo-se
o imposto de renda incidente sobre o rendimento do Debenturista titular da
Debénture (“Imposto de Renda da Remuneracdo”), conforme esmiugado nos
subitens abaixo (sendo que a soma da Remuneragéo Liquida com o Imposto de
Renda da remuneracdo formam a “Remuneragdo Bruta”, a qual, acrescida de
outros tributos eventualmente incidentes sobre a Remuneragéo cujo contribuinte
seja o Debenturista, designa-se de (“Remuneracéo Bruta Acrescida’).

K.1. PERCENTUAL DA REMUNERAGAO BRUTA:
O percentual aplicavel da remuneragdo bruta sera expresso na forma de
percentual ao més, base 30 (trinta) dias, sendo:

I. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 1* SERIE incidirdo juros remuneratorios
correspondentes & variagdo acumulada PRE 3,36% (trés virgula trinta e seis por
cento) ao més. Nao sera devida corre¢édo monetaria.

Il. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 22 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 2,84% (dois virgula oitenta e quatro por cento) ao més. Nao sera devida
corregdo monetaria

lIl. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 32 SERIE incidirdo juros remuneratdrios
PRE 2,71% (dois virgula setenta e um por cento) ac més. Nao seré devida
corre¢ao monetaria.

IV. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 4? SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 2,58% (dois virgula cinquenta e oito por cento) ao més. N&o sera devida
corregao monetaria

V. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 5% SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 2,33% (dois virgula trinta e trés por cento) ao més. Nao sera devida corregéo
monetaria.
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V1. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 62 SERIE incidirdo juros remuneratorios
PRE 1,94% (um virgula noventa e quatro por cento) ac més. N&o sera devida
corregao monetaria.

VII. Sobre o Valor Nominal Unitério, da 72 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,68% (um virgula sessenta e oito por cento) ao més. N&o sera devida
corregao monetaria

VIIl. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 82 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,42% (um virgula quarenta e dois por cento) ao més. Nao sera devida
corre¢gdo monetaria

IX. Sobre o Valor Nominal Unitério, da 92 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,30% (um virgula trinta por cento) ao més. N&o sera devida correcao
monetaria

X. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 10® SERIE incidirdo juros remuneratorios
PRE 1,17% (um virgula dezessete por cento) ao més. N&o sera devida corregao
monetaria

XI. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 11® SERIE incidirdo juros remuneratorios
PRE 0,78% (zero virgula setenta e oito por cento) ao més. Nao sera devida
corregao monetaria

XIl. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 122 SERIE incidirdo juros remuneratorios
PRE 0,65% (zero virgula sessenta e cinco por cento) ao més. Nao sera devida
correcao monetaria

K.2. IMPOSTO DE RENDA DA REMUNERAGAO

Considerando que, nos termos do art. 1° da Lei Federal 11.033/2004 e demais
normas decorrentes, os rendimentos referidos nesse item K estdo sujeitos a
tributagdo de imposto de renda cuja aliquota é variavel de acordo com o prazo da
aplicagdo e considerando, também, a Remuneragdo Bruta, a debénture pagara,
efetivamente, o valor correspondente @ soma da Remuneragao Liquida com o
Imposto de Renda da Remuneragéo incidente por ocasido do fato gerador, sendo
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que a variavel de aliquota deste imposto e o valor deste serdo suportados,
integralmente, pela Emissora. A diminuigéo de aliquota pelo decurso do prazo da
operagao nao alterara a Remuneragdo Bruta do Debenturista, mas apenas o
imposto de Renda da Remuneragéo e, por conseguinte a Remuneragao Liquida
sendo que este imposto diminuira no decorrer do prazo da operagéo, aumentando
a Remuneragéao Liquida

I. Pagamento e amortizagdo: A remuneragdo dos debenturistas sera paga
juntamente com as debéntures, na data do resgate das mesmas, ndo havendo
amortizacoes.

m. Destinagdo dos recursos: A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela
RIBEIRAO INVEST SECURITIZADORA S.A., serdo usados para a aquisigdo de
carteira formada pela Emissora representados por créditos a receber de pessoas
fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos Contratos de Promessa de Cesséo
de Direitos de Créditos e outras avencgas, firmados entre a emissora e 0s
originadores dos direitos creditérios

n. Juros Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
quantia devida aos debenturistas, os débitos em atrasos ficarao sujeitos a juros
de mora de 1,0% (um por cento) ao més e multa ndo compensatéria de 2,0 %
(dois por cento), além da remuneracgao.

o. Oferta de aquisigdo: A Emissora podera a qualquer tempo adquirir as
Debéntures desta emissao que estejam em circulag@o, por prego ndo superior ao
de seu Valor Nominal Unitario atualizado, observado o disposto no paragrafo 2°
do art. 55, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. As Debéntures objeto
deste procedimento podera ser novamente colocadas em circulagao.

p. Vencimento antecipado: as Debéntures estardo sujeitas as hipoteses de
vencimento antecipado usuais de mercado, a serem definidas na Escritura de
Emissao.

g. Pratica de atos pela Diretoria: Autorizar a Diretoria a praticar todo e qualquer
ato e a assinar todo e qualquer documento necessario a formalizagao da Emissao
de Debéntures ora aprovada.
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DECADENCIA DOS DIREITOS AOS DEBENTURISTAS: Os direitos a juros
moratorios decaem na hipotese de ndo comparecimento para recebimento pelos
debenturistas desta emissédo, dos valores correspondentes a quaisquer das
obrigagbes pecuniarias da EMISSORA, nas datas previstas na Escritura de
Emiss&@o ou em comunicado previamente publicado. Em cumprimento ao item I
da Ordem do Dia o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos presentes para tratarem
de assuntos de interesse social e, como ninguém se manifestou, os trabalhos
foram suspensos pelo tempo necessério a lavratura da presente Ata. Reabertos
os trabalhos, esta Ata foi lida e, de forma unanime, aprovada e assinada pelos
presentes, que autorizaram sua publicagdo sem as suas assinaturas, conforme
Artigo 130, Paragrafo Segundo, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Na
qualidade de Presidente e Secretério da Assembléia, declaramos que a presente
é copia fiel da Ata original lavrada no livro proprio, Ribeirdo Preto/SP, 24 de
novembro de 2023. EDILSON MODESTO DE OLIVEIRA - Diretor Presidente e
Acionista, DANILO BRAGA RIBAS - Diretor de Relagbes com Investidores e
Acionista.

EDILSON MODESTO DE OLIVEIRA DANILO BRAGA RIBAS

ARVELINO LAURENTI DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO
LUBIANJO PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LIMITADA

JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI ROBERTO FLORESI GUIZARDI
GUIA ASSET PARTICIPACOES LTDA GUIA ASSET PARTICIPAGOES LTDA
JOAO PAULO DATOLO FERNANDES CLAUDIO GIULLIANO CHIMATTI

V.G.R. PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LIMITADA

GILMAR CELICO -
yVJCESe

0 6 DEZ 2023
Dr. Fabiano de Cassio Bocalon 3
OAB: 383,015 SP - Advogado O SEne
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